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Referente à Cláusula 4.4.10 (Cl. 4.4.10) do Acordo realizado na Audiência de Mediação ocorrida em 29/04/21 no
CEJUSC 2º Grau.

 

Coluna 1: Previsão expressa no acordo: Valor: R$310.000.000,00 (trezentos e dez milhões de reais).

 

Coluna 2: O que já foi realizado: A VALE requereu a criação de um procedimento específico para viabilizar a
transferência dos recursos necessários ao cumprimento das obrigações de pagar previstas pelo Acordo Global. Em
15/04/21, foi proferida decisão que determinou que sejam abertas contas judiciais e transferidos os recursos
correspondentes aos Projetos.
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900

 

PROCESSO Nº: 5060592-78.2021.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Mineração]

AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e outros (2)

RÉU: VALE S/A

DESPACHO

          Autos nº 5060592-78.2021.8.13.0024

        

         

        

        Intimem-se todas as partes para ciência:

        

         

        

                a) da formação dos presentes autos, conforme Despacho proferido na Audiência realizada em
29/04/2021;
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        b) de que todas as petições referentes ao item do Acordo, objeto desta ação, deverão ser juntadas 
 neste feito.EXCLUSIVAMENTE

        

         

        

        Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Paulo de Tarso Tamburini Souza

Juiz de Direito

2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900

 

PROCESSO Nº: 5060592-78.2021.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Mineração]

AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e outros (2)

RÉU: VALE S/A

DESPACHO

          Autos nº 5060592-78.2021.8.13.0024

        

         

        

        Intimem-se todas as partes para ciência:

        

         

        

                a) da formação dos presentes autos, conforme Despacho proferido na Audiência realizada em
29/04/2021;
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        b) de que todas as petições referentes ao item do Acordo, objeto desta ação, deverão ser juntadas 
 neste feito.EXCLUSIVAMENTE

        

         

        

        Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Paulo de Tarso Tamburini Souza

Juiz de Direito

2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias
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LYSSANDRO NORTON SIQUEIRA  
Procurador

 
5982079  

MASP
 

68720  
OAB/MG

 

 cIENTE
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Coordenadoria Regional das Promotorias 
de Justiça do Meio Ambiente das Bacias 

dos Rios das Velhas e Paraopeba de 
Belo Horizonte

M.M. Juiz,

 

Despacho de ID 3461041565: ciente o MPMG.

 

Belo Horizonte, 25 de Maio de 2021

Lucas Marques Trindade
Promotor de Justiça
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Segue manifestação MPF
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PR-MG-MANIFESTAÇÃO-20423/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS

FORÇA-TAREFA BRUMADINHO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA DA FAZENDA
PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE / MG

 
 
 
Autos n. 5060592-78.2021.8.13.0024
 
 
     
 
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República
signatária, manifesta ciência do teor do despacho de ID 3439391487 e, por ora, nada tem a
requerer.

Belo Horizonte, 25 de maio de 2021.

 

 

(assinado eletronicamente)

FLAVIA CRISTINA TAVARES TORRES
PROCURADORA DA REPÚBLICA
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Petição em anexo
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 

DA COMARCA DE BELO HORIZONTE – MG 

 

Processo nº 5060592-78.2021.8.13.0024 

 

VALE S.A., nos autos do incidente instaurado para 

acompanhar as obrigações da Vale quanto ao pagamento referente à 

quantia destinada às despesas públicas e às contratações temporárias 

de pessoal em função do rompimento, prevista na Cláusula 4.4.10 do 

Acordo Global firmado junto ao ESTADO DE MINAS GERAIS e outros, vem, 

por seus advogados abaixo assinados, em atenção ao r. despacho de ID 

3439391487 e ao referido acordo, expor e requerer a V.Exa. o que se 

segue: 

 

ATUALIZAÇÕES NECESSÁRIAS 

 

1. Como é de conhecimento desse MM. Juízo, no último dia 

29.04, foi realizada a audiência para composição do roteiro detalhado 

da execução do acordo firmado entre a VALE, o ESTADO DE MINAS GERAIS, 
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2 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS E MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, perante o 

CEJUSC/2º Grau (“Acordo Global”). 

 

2. Na ocasião, além de outras diretrizes, restou determinado 

que seriam distribuídos autos apartados para cada obrigação prevista 

no pacto. Confira-se: 

 
“Considerando que as partes concordaram nos pontos 

registrados na presente ata, determino que seja procedida 

a autuação, em apenso, de autos separados por execução 

de obrigação. Com o cumprimento desta determinação, as 

partes ficam cientes que deverão dirigir eventuais 

petições aos autos respectivos”. (ID 3438826563) 

 

3. No dia 6.5.21, foi, então, realizada a distribuição do 

presente incidente, com a finalidade de acompanhar obrigações da VALE 

quanto ao pagamento referente à quantia destinada às despesas 

públicas e às contratações temporárias de pessoal em função do 

rompimento, prevista na Cláusula 4.4.10 do Acordo Global. 

 

4. As Partes convencionaram o valor de R$ 310.000.000,00 

(trezentos e dez milhões de reais) para despesas públicas e às 

contratações temporárias de pessoal em função do rompimento e a 

execução do Acordo Global, cuja quitação se dará mediante a liberação 

das quantias depositadas judicialmente (cf. cláusulas 4.4.6 e 8.2). 

Trata-se, portanto, de obrigação de pagar da VALE.  

 

5. Confira-se:  

 
“4.4.10.A quantia de R$ 310.000.000,00 (trezentos e dez 

milhões de reais) será destinada às despesas públicas e 

às contratações temporárias de pessoal em função do 

Rompimento e a execução deste Acordo. Trata-se de 

obrigação de pagar da Vale, cuja quitação se dará, nos 

temos do Capítulo 8, mediante liberação do valor das 

garantias depositadas judicialmente. Caso o valor das 

garantias não seja suficiente, a Vale fará o depósito do 



Num. 3782023096 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 27/05/2021 21:58:28
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052721582861300003779880465
Número do documento: 21052721582861300003779880465

3 

 

valor integral no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da decisão homologatória deste Acordo 

em conta judicial. A liberação dos recursos será 

realizada a partir da petição do Poder Executivo Estadual 

ao Juízo, sem a necessidade de manifestação da Vale. Os 

recursos serão liberados conforme plano quadrimestral de 

gastos a serem realizados.”. 

 

“8.2. Os valores bloqueados em dinheiro acima 

mencionados, liberados pelo Juízo da 2ª Vara da Fazenda 

Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte/MG, 

continuarão depositados em juízo, sendo revertidos, como 

valores à disposição dos compromitentes, tão logo 

transitada em julgado a decisão homologatória do Acordo, 

e serão liberados pelo juízo, em conformidade com a 

necessidade do atendimento dos fins a que se destinam 

tais recursos. Estes valores representam o cumprimento 

das obrigações de pagar da Vale definidas nos itens 4.4.1, 

4.4.3, 4.4.6 e 4.4.10. Havendo eventual diferença, a 

menor, entre o valor liberado e o valor total da 

obrigação, a Vale se obriga a depositar a quantia da 

diferença em juízo no prazo de 30 (trinta) dias após 

ciência da reversão do valor supracitado. A Vale terá a 

plena quitação quanto a estes valores tão logo haja o 

trânsito em julgado da decisão homologatória do Acordo 

no CEJUSC de 2º Grau”. 

 

6. Nesse sentido, tendo em vista os extratos bancários 

apresentados nas ações civis públicas objetos deste incidente (nºs. 

5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024 e 5087481-

40.2019.8.13.0024), verificou-se que o saldo atualmente depositado 

nas contas judiciais vinculadas aos referidos processos não será 

suficiente para fazer frente aos os valores previstos nas cláusulas 

4.4.1, 4.4.3, 4.4.6 e 4.4.10. 

 

7. Por isso, a VALE requer a V.Exa. se digne determinar a 

expedição de ofício para que o Banco do Brasil providencie, com a 
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celeridade que o procedimento demanda, a abertura de conta judicial 

vinculada a este incidente e, em seguida, efetue a transferência do 

valor de R$ 310.000.000,00 para a referida conta judicial.  

 

8. Ato contínuo, requer a V.Exa. seja apontado eventual saldo 

pendente a fim de que a Companhia realize o depósito do valor no 

prazo de 30 (trinta) dias, se necessário (cf. cláusula 8.2 – 

transcrita supra). 

 

Nestes termos, 

P.deferimento. 

Belo Horizonte, 27 de maio de 2021. 

 

 

      Sergio Bermudes 

      OAB/MG 177.465 

       Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 

     OAB/MG 177.504 

 

 

Fabiano Robalinho Cavalcanti 

OAB/MG 176.848 

Marcelo Gonçalves 

OAB/RJ 108.611 

 

 

Wilson Pimentel 

OAB/MG 177.418 

Caetano Berenguer 

OAB/MG 177.466 

 

 

Pedro Henrique Carvalho 

OAB/RJ 147.420 

Marcos Mares Guia 

OAB/MG 177.628 

 

 

Thaís Vasconcellos de Sá 

OAB/MG 177.420 

Carolina Simoni 

OAB/MG 177.419 

 

 

Ana Julia Grein Moniz de Aragão 

OAB/RJ 208.830 

Ana Victoria Pelliccione da 

Cunha 

OAB/RJ 215.098 

 

 

Gabriel Salatino 

OAB/RJ 226.500 

Mariana Mariani 

OAB/RJ 228.875 

 

 

 

João Felipe Bartholo Valdetaro Mathias 

OAB/RJ 226.248 

Ana Clara Marcondes 

OAB/MG 192.095 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

CERTIDÃO - DECURSO DE PRAZO

                                           Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem qualquer
manifestação do(s) / da(s) partes:

A D V O C A C I A  G E R A L  D A  U N I A O
DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO EM MINAS GERAIS
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

quanto ao id 3461041565.

                                    BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

 Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900
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Exmo. Sr. Juiz de Direito,

Segue petição, com anexo.
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advocacia-Geral do Estado 

Procuradoria de Demandas Estratégicas 
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www.age.mg.gov.br 

Avenida Afonso Pena, nº 4000 - Cruzeiro 

30.130-009 - Belo Horizonte - MG (31) 3218-0700 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE 

BELO HORIZONTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 5060592-78.2021.8.13.0024 – 

CLÁUSULA 4.4.10 – ACORDO JUDICIAL PARA REPARAÇÃO 

INTEGRAL RELATIVA AO ROMPIMENTO DAS BARRAGENS B-I, B-IV E 

B-IVA/CÓRREGO DO FEIJÃO – PROCESSO MEDIAÇÃO SEI Nº 

0122201-59.2020.8.13.0000/TJMG/CEJUSC 2º GRAU. 

 

 

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por seu Procurador adiante 

subscrito, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer. 

 

Compulsando os autos do processo 5059321-

34.2021.8.13.0024, verifica-se a juntada do documento ID 3768328053, no 

qual o Banco do Brasil S.A. informa os saldos disponíveis nas contas 

judiciais, conforme planilha abaixo: 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advocacia-Geral do Estado 

Procuradoria de Demandas Estratégicas 
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Os valores de R$421.245.828,72 (quatrocentos e vinte e um 

milhões, duzentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e vinte e oito reais e 

setenta e dois centavos) e de R$621.231.222,15 (seiscentos e vinte e um 

milhões, duzentos e trinta e um mil, duzentos e vinte e dois reais e quinze 

centavos), referentes às contas judiciais 1500128397229 e 3800128397677, 

vinculadas aos processos 5059321-34.2021.8.13.0024 (ANEXO III) e 

5059485-96.2021.8.13.0024 (ANEXO IV) deverão ser complementados, 

conforme requerido pelo Estado de Minas Gerais nos autos respectivos. 

 

Nos autos 5059511-94.2021.8.13.0024, o Estado requereu a 

transferência do valor histórico de R$2.050.000.000,00 (dois bilhões e 

cinquenta milhões de reais), relativos ao ANEXO II.3 – PROJETOS DE 

SEGURANÇA HÍDRICA, das contas judiciais 4400112830488 (autos 

5044954-73.2019.8.13.0024); 4700107790716 (autos 5044954-

73.2019.8.13.0024) e 100112201908 (autos 5087481-40.2019.8.13.0024). 

 

Portanto, deduzidas as importâncias acima, remanecesce 

depositada a quantia de R$2.007.650.823,61 (dois bilhões, sete milhões, 
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seiscentos e cinquenta mil, oitocentos e vinte e três reais e sessenta e um 

centavos). 

 

Assim, verifica-se haver possibilidade de liberação do valor 

histórico de R$310.000.000,00 (trezentos e dez milhões de reais), relativos 

às contratações temporárias, a partir do saldo existente na conta judicial 

4800130648996 (autos 5010709-36.2019.8.13.0024), a fim de que seja 

dado cumprimento ao disposto na Cláusula 4.4.10 do Acordo Judicial. 

 

 
 

Ante o exposto, o Estado de Minas Gerais requer seja aberta 

conta judicial específica, vinculada aos presentes autos, bem como seja 

transferida a importância histórica de R$310.000.000,00 (trezentos e dez 

milhões de reais) da conta judicial retro indicada. 

 

Efetuada a transferência o Estado de Minas Gerais apresentará 

a atualização do valor devido para fins de depósito ou transferência 

complementar. 
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Pede deferimento.  

 

Belo Horizonte, 9 de junho de 2021. 

 

LYSSANDRO NORTON SIQUEIRA 

PROCURADOR DO ESTADO 

OAB/MG 68.720 - MASP 598.207-9 
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28/05/2021

Número: 5059321-34.2021.8.13.0024 
 

Classe: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte 

 Última distribuição : 06/05/2021 

 Valor da causa: R$ 4.950.000.000,00 

 Processo referência: 5010709-36.2019.8.13.0024 

 Assuntos: Mineração 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

Ministério Público - MPMG (REQUERENTE)

ESTADO DE MINAS GERAIS (REQUERENTE)

MARIO EDUARDO GUIMARAES NEPOMUCENO JUNIOR

(ADVOGADO)

LYSSANDRO NORTON SIQUEIRA (ADVOGADO)

CASSIO ROBERTO DOS SANTOS ANDRADE (ADVOGADO)

SERGIO PESSOA DE PAULA CASTRO (ADVOGADO)

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

(REQUERENTE)

VALE S/A (REQUERIDO)

ANA JULIA GREIN MONIZ DE ARAGAO (ADVOGADO)

HUMBERTO MORAES PINHEIRO (ADVOGADO)

MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO (ADVOGADO)

WILSON FERNANDES PIMENTEL (ADVOGADO)

FLAVIO MARCOS NOTINI DE CASTRO (ADVOGADO)

OCTAVIO BULCAO NASCIMENTO (ADVOGADO)

Outros participantes

Advocacia Geral do Estado (TERCEIRO INTERESSADO)

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO (TERCEIRO

INTERESSADO)

MARCELO KOKKE GOMES (ADVOGADO)

MARCUS VINICIUS PEREIRA DE CASTRO (ADVOGADO)

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO (TERCEIRO

INTERESSADO)

DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO EM MINAS GERAIS

(TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos
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        Processo n. 5060592-78.2021.8.13.0024

         

                1. Nos termos da manifestação da ré Vale S.A (Id. 3782023096), bem como do EMG (Id.

3956333040), oficie-se ao Banco do Brasil para que seja realizada a abertura de conta judicial vinculada aos

presentes autos, fornecendo-se, com celeridade, os dados necessários.

         

        2. Em seguida, intime-se a ré para transferência do valor de R$310.000.000,00 (trezentos e dez

milhões de reais), conforme requerido.

         

        Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

                                   

        Belo Horizonte, .17 de junho de 2021

         

 

Paulo de Tarso Tamburini Souza

Juiz de Direito

2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias
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        Processo n. 5060592-78.2021.8.13.0024

         

        Cumpra-se o Id. 4098568085.

         

         

        Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

        

         

          Belo Horizonte, 24 de junho de 2021.

         

         

Paulo de Tarso Tamburini Souza

Juiz de Direito

2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias



Num. 4899808038 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIO EDUARDO GUIMARAES NEPOMUCENO JUNIOR - 30/07/2021 17:32:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21073017333900000004897870407
Número do documento: 21073017333900000004897870407

 
 
 

MARIO EDUARDO GUIMARAES NEPOMUCENO JUNIO  
Procurador

 
11857638  

MASP
 

102.604  
OAB/MG

 

 

Página 1



Num. 4899808039 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIO EDUARDO GUIMARAES NEPOMUCENO JUNIOR - 30/07/2021 17:33:07
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21073017334000000004897870408
Número do documento: 21073017334000000004897870408

 
 

 

Superintendência de Cálculos e Assistência Técnica – SCAT/ DG / AGE 
Av. Afonso Pena, 4.000, Bairro Cruzeiro – Belo Horizonte/MG - CEP: 30130-009 

Tel: (31) 3218-0795 E-mail: scat@advocaciageral.mg.gov.br 
 

 

    GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
    ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO 

PROCESSOS Nº: 5059321-34.2021.8.13.0024 / 5059485-96.2021.8.13.0024 

RÉU: VALE S/A 

PROCURADORIA: PDE 

PROCURADOR(A): MÁRIO GUIMARÃES 

 
 

Sr(a). Procurador(a), 

Em análise ao seu requerimento de atualização dos valores previstos nas cláusulas 4.4.7 e 

4.4.8 do acordo celebrado entre EMG e VALE no dia 04 de fevereiro, considerando os 

pagamentos ocorridos e as alegações da Empresa, informamos: 

1. A Empresa informa que aplicou a correção monetária considerando o IPCA 

acumulado de jan_2021 à abr_2021 para o primeiro depósito. Bem como aplicou o 

IPCA de Mai_2021 para a parcela complementar em ambas as parcelas.  

S.M.J., o critério adotado não reflete a metodologia correta, seja sob a ótica da prática 

adotada no âmbito da justiça, seja visando a coerência da correção, pois em janeiro de 

2021 a dívida não era real, ou seja, não existia. Logo, não há que se falar em correção 

monetária em momento anterior ao nascimento da obrigação. Assim sendo, a correção 

monetária pelo IPCA de 0,25% adotada para janeiro_2021 pela Empresa não deve ser 

reconhecida. Lado outro, dever-se-ia considerar os índices IPCA de fevereiro à 

jun_2021 (inclusive, de 0,53%), uma vez que o pagamento da parcela complementar 

só ocorreu em julho_2021. Abaixo, memória analítica da evolução da atualização da 

parcela, considerando os valores pagos e o saldo residual. 

 

 

 

 

 

 

 

ATUALIZAÇÃO DA PARCELA DE >>>  R$        412.500.000,00  

REFERÊNCIA IPCA_IBGE VALOR ATUALIZADO 

FEV_2021 0,86  R$        416.047.500,00  

MAR_2021 0,93  R$        419.916.741,75  

ABR_2021 0,31  R$        421.218.483,65  

MAI_2021 0,70  R$        424.167.013,03  

VALOR PAGO  R$     (421.218.420,88) 

SALDO RESIDUAL  R$            2.948.592,15  

JUN_2021 0,53  R$            2.964.219,69  

VALOR PAGO  R$         (1.067.300,54) 

SALDO RESIDUAL  R$            1.896.919,15  



Num. 4899808039 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIO EDUARDO GUIMARAES NEPOMUCENO JUNIOR - 30/07/2021 17:33:07
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21073017334000000004897870408
Número do documento: 21073017334000000004897870408

 
 

 

Superintendência de Cálculos e Assistência Técnica – SCAT/ DG / AGE 
Av. Afonso Pena, 4.000, Bairro Cruzeiro – Belo Horizonte/MG - CEP: 30130-009 

Tel: (31) 3218-0795 E-mail: scat@advocaciageral.mg.gov.br 
 

 

    GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
    ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO 

ATUALIZAÇÃO DA PARCELA DE >>>  R$      608.333.333,33  

REFERÊNCIA IPCA_IBGE VALOR ATUALIZADO 

FEV_2021 0,86  R$      613.565.000,00  

MAR_2021 0,93  R$      619.271.154,50  

ABR_2021 0,31  R$      621.190.895,08  

MAI_2021 0,70  R$      625.539.231,34  

VALOR PAGO  R$     (621.190.802,51) 

SALDO RESIDUAL  R$         4.348.428,83  

JUN_2021 0,53  R$         4.371.475,50  

VALOR PAGO  R$        (1.573.998,78) 

SALDO RESIDUAL  R$         2.797.476,72  

 

2. Segue atualização de demais valores, conforme solicitado, com a ressalva de que os 

valores foram atualizados até 30.06.2021, vez que o IPCA de julho_2021 tem previsão 

de publicação pelo IBGE em 10.08.2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nos termos referenciados acima, segue cálculo com os valores devidos.  

 

À disposição para esclarecimentos, se necessários. 

Belo Horizonte, 20 de abril de 2021. 

 
Gelcimar Cordeiro Carvalho 
Masp 1.228.001-2 
SCAT / DG / AGE 

  
Valor 

Histórico ▼ 

Índice 
Correção 

▼ 

Valor 
Corrigido ▼ 

Vencimento▼ 
   2.050.000.000,00  IPCA   

Atualização para ► 07/2021 

04/02/2021    2.050.000.000,00  
   
1,035068  

  2.121.889.195,00  

04/02/2021       310.000.000,00  
   
1,035068  

    320.871.049,00  

RESUMO 

TOTAL DA ATUALIZAÇÃO ATÉ JUN/2021   2.442.760.244,00  
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Ar�culação da Resposta a Acidentes Minerários - Financeiro

 

O�cio SEPLAG/RAM - FINANCEIRO nº. 32/2021

Belo Horizonte, 15 de julho de 2021.

Prezado Senhor
Sérgio Pessoa de Paula Castro
Advogado-Geral 
Advocacia Geral do Estado

  

 

Assunto: Solicita pe�ção no processo judicial

Referência: [Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 1500.01.0041678/2021-37].

  

Senhor Advogado-Geral, 
 
O Acordo Judicial celebrado entre o Governo de Minas Gerais, o Ministério Público de Minas

Gerais, o Ministério Público Federal, a Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais e a Vale S.A,
para reparação dos impactos socioeconômicos e socioambientais causados pelo rompimento da barragem
da Vale, em Brumadinho (Acordo Judicial - SEI n. 0122201-59.2020.8.13.0000 TJMG / CEJUSC 2º GRAU),
prevê obrigações de pagar da Vale S.A. cujos valores serão geridos pelo Poder Execu�vo Estadual.

O referido Acordo prevê a disponibilização de valores, por meio da liberação de depósitos
judiciais já existentes, conforme os itens a seguir:

1. Projetos de Segurança Hídrica, obrigação de pagar da Vale e de gestão do Poder
Execu�vo, previstos no montante de R$ 2.050.000000,00 (dois bilhões e cinquenta milhões de reais),
conforme item 4.4.6 do Acordo;

2. Despesas públicas e contratações temporárias de pessoal em função do Rompimento e a
execução do Acordo, previstos no montante de R$ 310.000.000,00 (trezentos e dez milhões de reais),
conforme item 4.4.10 do Acordo.

O documento "comprovante dos valores à disposição do Juízo" (29836691) indica que há
saldo disponível para acobertar essas despesas e pe�ções realizadas pelo Estado de Minas Gerais
(30650162 e 30650169) solicitam a abertura de contas específicas e transferência dos respec�vos valores.

Além disso, o Acordo Judicial prevê as seguintes obrigações de pagar da Vale, a serem
cumpridas por meio da realização de novos depósitos, em parcelas, sendo:

3. Programa de Mobilidade, descrito no Anexo III, no montante de R$ 4.950.000.000,00
(quatro bilhões novecentos e cinquenta milhões de reais), em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas no
valor de R$ 412.500.000,00 (quatrocentos e doze milhões e quinhentos mil reais), conforme item 4.4.7 do
Acordo.

4. Programa de Fortalecimento do Serviço Público, descrito no Anexo IV, no montante de R$
3.650.000.000,00 (três bilhões seiscentos e cinquenta milhões de reais), em 6 (seis) parcelas iguais e
sucessivas no valor de R$ 608.333.333,33 (seiscentos e oito milhões, trezentos e trinta e três mil, trezentos
e trinta e três reais e trinta e três centavos), conforme item 4.4.8 do Acordo.



Num. 4899808040 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIO EDUARDO GUIMARAES NEPOMUCENO JUNIOR - 30/07/2021 17:33:05
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21073017334000000004897870409
Número do documento: 21073017334000000004897870409

29/07/2021 SEI/GOVMG - 32361400 - Ofício

file:///C:/Users/m1185763/Downloads/Oficio_32361400 (3).html 2/2

Conforme o documento "Planilha Saldo atual BB" (30087215), a primeira parcela referente
aos Anexos III e IV foi depositada pela Vale S.A. ao final de maio/2021, com atualização monetária,
perfazendo os valores de R$421.25.828,72 e R$621.231.222,15, respec�vamente. Especificamente em
relação a esses valores, solicita-se à AGE a conferência da atualização monetária aplicada, nos termos do
item 4.6 do Acordo Judicial.

Nos termos do art. 17 da Lei 23.751, de 30 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual -
LOA 2021), a u�lização de recursos provenientes dos acordos firmados para fins de solução de li�gios
rela�vos ao rompimento da barragem em Brumadinho deve ser precedida de autorização por meio de lei
de abertura de crédito adicional. Dessa forma, a aplicação dos referidos recursos envolveu a tramitação do
Projeto de Lei – PL 2.508/2021 apresentado pelo Governo de Minas Gerais à Assembleia Legisla�va de
Minas Gerais (ALMG) e aprovado em 14/07/2021.

Tendo em vista a sanção da referida lei, solicitamos à AGE a apresentação de pe�ção no
processo judicial, solicitando a transferência ao Poder Execu�vo Estadual dos valores citados nos itens 1 e
2 acima e dos valores referentes à primeira parcela dos itens 3 e 4 acima, com suas respec�vas
atualizações monetárias. Em caso de discordância em relação à atualização monetária realizada,
solicitamos que sejam avaliadas as alterna�vas judiciais adequadas.

Diante do exposto, registram-se os dados bancários para recebimento dos valores no
Tesouro Estadual, que serão des�nado a contas específicas na sequência, conforme determinado pelo
Termo Judicial de Reparação:

Banco do Brasil
Agência: 1615-2
Conta: 8.888.888-6
CNPJ: 18.715.615/0001-60
 

Atenciosamente, 

 
Luís Otávio Milagres de Assis

Secretário de Estado Adjunto de Planejamento e Gestão
Coordenador do Comitê Gestor Pró-Brumadinho

  

Documento assinado eletronicamente por Luis Otávio Milagres de Assis, Secretário(a) de Estado
Adjunto, em 28/07/2021, às 18:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 32361400
e o código CRC F0DFBA17.

Referência: Processo nº 1500.01.0041678/2021-37 SEI nº 32361400

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-901 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advocacia-Geral do Estado 

Procuradoria de Demandas Estratégicas 

 

1 

www.age.mg.gov.br 

Avenida Afonso Pena, nº 4000 - Cruzeiro 

30.130-009 - Belo Horizonte - MG (31) 3218-0700 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE 

BELO HORIZONTE 

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 5060592-78.2021.8.13.0024 – 

CLÁUSULA 4.4.10 - DESPESAS PÚBLICAS E ÀS CONTRATAÇÕES 

TEMPORÁRIAS DE PESSOAL – ACORDO JUDICIAL PARA 

REPARAÇÃO INTEGRAL RELATIVA AO ROMPIMENTO DAS 

BARRAGENS B-I, B-IV E B-IVA/CÓRREGO DO FEIJÃO – PROCESSO 

MEDIAÇÃO SEI Nº 0122201-59.2020.8.13.0000/TJMG/CEJUSC 2º GRAU. 

 

 

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por seu Procurador adiante 

subscrito, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, tendo em 

vista a promulgação e a publicação da Lei Estadual 23.830/2021, a qual 

autoriza a abertura de crédito suplementar ao orçamento fiscal do Estado, 

requerer, desde já, seja transferida a importância histórica1 de 

R$310.000.000,00 (trezentos e dez milhões de reais) das contas judiciais 

indicadas na petição ID 3956333040 (conta judicial 4800130648996) para 

                                                 
1 E, portanto, ainda sem a correção monetária.  
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advocacia-Geral do Estado 

Procuradoria de Demandas Estratégicas 

 

2 

 

a titularidade do Estado de Minas Gerais, a fim de que seja dado 

cumprimento ao disposto na cláusula 4.4.10 do acordo judicial epigrafado, 

mediante ofício judicial ao Banco do Brasil S.A., para que realize a 

operação à conta de destino identificada abaixo2: 

 

Banco do Brasil S.A. 

Agência 1615-2 

Conta 8.888.888-6  

CNPJ 18.715.615/0001-60 

 

Para mais, atualizando-se o valor de R$ 310.000.000,00 (trezentos e 

dez milhões de reais), pelo IPCA, conforme cláusula 4.6 do acordo, a partir 

de 04 de fevereiro de 2021 (data da homologação do acordo), chegamos ao 

valor de R$ 320.871.049,00.  

 

Nesse passo, faz-se necessária em seguida a intimação da Vale S.A., 

para depositar a diferença devida, a título de correção monetária, no valor de 

R$ 10.871.049,00 (correspondentes a R$ 320.871.049,00 menos R$ 

310.000.000,00), com a ressalva de que os valores foram atualizados até 

30.06.2021, vez que o IPCA de julho/2021 tem previsão de publicação pelo 

IBGE em 10.08.2021. 

 

É o que se requer.  

 

Pede deferimento.  

                                                 
2 Conforme ofício em anexo, os valores serão destinados a contas específicas na 

sequência, conforme determinado pelo Termo Judicial de Reparação. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advocacia-Geral do Estado 

Procuradoria de Demandas Estratégicas 

 

3 

www.age.mg.gov.br 

Avenida Afonso Pena, nº 4000 - Cruzeiro 

30.130-009 - Belo Horizonte - MG (31) 3218-0700 

Belo Horizonte, 29 de julho de 2021. 

 

MÁRIO EDUARDO GUIMARÃES NEPOMUCENO JÚNIOR 

PROCURADOR DO ESTADO 

OAB/MG 102.604 – MASP 1.185.763-8 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E 

AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE – MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5060592-78.2021.8.13.0024 

 

VALE S.A., nos autos do incidente instaurado para 

acompanhar a obrigação de pagar da suplicante, referente à 

quantia destinada às despesas públicas e às contratações 

temporárias de pessoal em função do rompimento, prevista na 

Cláusula 4.4.10 do Acordo Judicial firmado com o ESTADO DE 

MINAS GERAIS e outros, vem, por seus advogados abaixo 

assinados, em atenção à petição de ID 4899808041, expor e 

requerer a V.Exa. o que se segue: 
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PEDIDO PREMATURO 

 

1. Por meio da petição de ID 4899808041, o ESTADO DE 

MINAS GERAIS requereu a transferência do valor de 

R$ 310.000.000,00, previsto na cláusula 4.4.10 do Acordo 

Judicial, para conta especificamente aberta para essa 

finalidade, e, em seguida, a intimação da VALE “para depositar 

a diferença devida, a título de correção monetária, no valor 

de R$ 10.871.049,00 (correspondentes a R$ 320.871.049,00 menos 

R$ 310.000.000,00)”. 

 

2. Ocorre que, como se sabe e já mencionado 

anteriormente (ID 3782023096), ainda não é possível saber 

quanto será efetivamente transferido das contas judiciais 

vinculadas a esse MM. Juízo para cada incidente do Acordo 

Global, em cumprimento às obrigações de pagar ali previstas.  

 

3. Isso porque, a VALE e os compromitentes 

convencionaram que os valores de R$ 3 BILHÕES (cláusula 4.4.1 

e anexo I.1), R$ 125 MILHÕES (cláusula 4.4.3.1 e anexo I.3), 

R$ 2,05 BILHÕES (cláusula 4.4.6 e anexo II.3) e R$ 310 MILHÕES 

(cláusula 4.4.10), serão transferidos dos depósitos judiciais 

para as contas do ESTADO, para execução das ações pactuadas.  

 

4. Contudo, conforme relação de contas apresentada pelo 

Banco do Brasil em maio/21 (ID 3624538031 dos autos 5010709-

36.2019.8.13.0024), não há saldo suficiente para fazer frente 

a todos os valores acima mencionados.  

 

5. Sendo assim, somente após realizadas todas as 

transferências das contas judiciais para as contas do ESTADO, 

é que a VALE irá complementar a diferença, se necessário, 

conforme previsto na cláusula 8.2 do Acordo Judicial. Confira-

se:  
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“8.2. Os valores bloqueados em dinheiro acima 

mencionados, liberados pelo Juízo da 2ª Vara da 

Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo 

Horizonte/MG, continuarão depositados em juízo, 

sendo revertidos, como valores à disposição dos 

compromitentes, tão logo transitada em julgado a 

decisão homologatória do Acordo, e serão liberados 

pelo juízo, em conformidade com a necessidade do 

atendimento dos fins a que se destinam tais 

recursos. Estes valores representam o cumprimento 

das obrigações de pagar da Vale definidas nos itens 

4.4.1, 4.4.3, 4.4.6 e 4.4.10. Havendo eventual 

diferença, a menor, entre o valor liberado e o 

valor total da obrigação, a Vale se obriga a 

depositar a quantia da diferença em juízo no prazo 

de 30 (trinta) dias após ciência da reversão do 

valor supracitado. A Vale terá a plena quitação 

quanto a estes valores tão logo haja o trânsito em 

julgado da decisão homologatória do Acordo no 

CEJUSC de 2º Grau”. 

 

 

 

6. Além disso, somente após realizada essa transferência 

é que será possível apurar o valor devido a título de correção 

monetária, calculado pela variação do IPCA, nos termos da 

cláusula 4.6 do Acordo Judicial. 

 

 

* * * 

 

7. Por essa razão, a VALE, maior interessada em que seja 

desde logo realizadas as transferências dos valores em 

garantia para cumprimento das obrigações de pagar previstas no 

Acordo Judicial, reitera o pedido para que seja determinada a 

expedição de ofício ao Banco do Brasil para que essa 

instituição efetue, com a máxima urgência, a transferência do 

valor de R$ 310.000.000,00 (trezentos e dez milhões de reais), 

objeto deste incidente, para a conta judicial indicada pelo 

ESTADO, a fim de que, posteriormente, possa ser apurado (i) se 

haverá saldo remanescente, que será depositado dentro do prazo 

acordado de 30 dias, se necessário (cf. cláusula 8.2, acima 
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transcrita); e (ii) o valor da correção monetária, calculada 

pelo IPCA nos termos do Acordo Judicial. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2021. 

 

 

      Sergio Bermudes 

      OAB/MG 177.465 

       Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 

     OAB/MG 177.504 

 

 

Fabiano Robalinho Cavalcanti 

OAB/MG 176.848 

Marcelo Gonçalves 

OAB/RJ 108.611 

 

 

Wilson Pimentel 

OAB/MG 177.418 

Caetano Berenguer 

OAB/MG 177.466 

 

 

Pedro Henrique Carvalho 

OAB/RJ 147.420 

Marcos Mares Guia 

OAB/MG 177.628 

 

 

Thaís Vasconcellos de Sá 

OAB/MG 177.420 

Carolina Simoni 

OAB/MG 177.419 

 

 

Ana Julia Grein Moniz de Aragão 

OAB/RJ 208.830 

Ana Victoria Pelliccione da Cunha 

OAB/RJ 215.098 

 

 

Gabriel Salatino 

OAB/RJ 226.500 

Mariana Mariani 

OAB/RJ 228.875 

 

 

 

João Felipe Bartholo Valdetaro Mathias 

OAB/RJ 226.248 

Ana Clara Marcondes 

OAB/MG 192.095 
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Segue anexa.
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Segue anexa.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO 
HORIZONTE/MG. 
 
 
 
 
Autos n.º 5059485-96.2021.8.13.0024 

     5059321-34.2021.8.13.0024 
     5059511-94.2021.8.13.0024 
     5060592-78.2021.8.13.0024 
      

 
 
 
 
 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS; o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS; o 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, nos autos dos processos em epígrafe 
movidos contra a VALE S.A., vêm, diante de Vossa Excelência manifestar a 
concordância com o levantamento de valores incontroversos pleiteado pelo EMG, 
sem prejuízo das discussões de correção monetária e multa. 
 
Pede deferimento.  
 
Belo Horizonte, 24 de agosto de 2021. 
 
 
 

Carolina Morishita Mota Ferreira 
Defensora Pública 

 
 
 

André Sperling Prado 
Promotor de Justiça 

Carlos Bruno Ferreira da Silva 
Procurador da República 

 

 
 

CAROLINA MORISHITA 
MOTA FERREIRA:855

Assinado de forma digital por 
CAROLINA MORISHITA MOTA 
FERREIRA:855 
Dados: 2021.08.24 10:13:02 -03'00'



Num. 5379153030 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO DE TARSO TAMBURINI SOUZA - 25/08/2021 15:38:03
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21082515380369200005377525399
Número do documento: 21082515380369200005377525399

        Processo n. 5060592-78.2021.8.13.0024

         

         

        Vistos etc.

         

                1. Defiro o pedido do EMG de Id. 4899808041 para que sejam transferidos os

valores incontroversos depositados em Juízo.

        

          para que proceda à transferência dos valores, conforme2. Oficie-se ao Banco do Brasil

requerido no Id. 4899808041, no valor de R$ 310.000.000,00 (trezentos e dez milhões de reais), de tudo

se certificando.

         

        Realizado levantamento dos valores, deverá, ainda, ser juntado o devido comprovante

nos autos.

         

        Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

                               

        Belo Horizonte, .25 de agosto de 2021

         

        Paulo de Tarso Tamburini Souza

        Juiz de Direito

        2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias
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        Processo n. 5060592-78.2021.8.13.0024

         

         

        Vistos etc.

         

                1. Defiro o pedido do EMG de Id. 4899808041 para que sejam transferidos os

valores incontroversos depositados em Juízo.

        

          para que proceda à transferência dos valores, conforme2. Oficie-se ao Banco do Brasil

requerido no Id. 4899808041, no valor de R$ 310.000.000,00 (trezentos e dez milhões de reais), de tudo

se certificando.

         

        Realizado levantamento dos valores, deverá, ainda, ser juntado o devido comprovante

nos autos.

         

        Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

                               

        Belo Horizonte, .25 de agosto de 2021

         

        Paulo de Tarso Tamburini Souza

        Juiz de Direito

        2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

Justiça de Primeira Instância

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

OFÍCIO Nº         222/2021

 

 

Ao(À) Senhor(a)

GERENTE DO BANCO DO BRASIL S.A - AG. 1615-2

BELO HORIZONTE/MG

 

BELO HORIZONTE, 26/08/2021

 

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA

PROCESSO nº  5060592-78.2021.8.13.0024:

CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DE MINAS GERAIS, MINISTÉRIO
PÚBLICO - MPMG

RÉU: VALE S/A

   

                      

                        Senhor(a),

                        Em atenção ao requerido nos autos do processo acima mencionado, determino a V. Sa.
proceder à transferência   dos valores, constantes dos dois

depósitos realizados em contas judiciais ns. 4000112830379 (ou onde houver saldo suficiente - Contas
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relacionadas em anexo ), vinculada aos autos

supramencionados, correspondente as quantias de   R$ 310.000.000,00 (trezentos e dez milhões de reais)  
para a conta abaixo descrita, conforme

documentos anexos:

Banco do Brasil S.A. 
Agência 1615-2 
Conta 8.888.888-6  
Titular: Tesouro Estadual, CNPJ 18.715.615/0001-60
                   
                 Atenciosamente,
    

                     

PAULO DE TARSO TAMBURINI SOUZA

Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte
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26/08/2021

Número: 5060592-78.2021.8.13.0024 
 

Classe: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte 

 Última distribuição : 07/05/2021 

 Valor da causa: R$ 310.000.000,00 

 Processo referência: 5010709-36.2019.8.13.0024 

 Assuntos: Mineração 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico
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        Processo n. 5060592-78.2021.8.13.0024

         

         

        Vistos etc.

         

                1. Defiro o pedido do EMG de Id. 4899808041 para que sejam transferidos os

valores incontroversos depositados em Juízo.

        

          para que proceda à transferência dos valores, conforme2. Oficie-se ao Banco do Brasil

requerido no Id. 4899808041, no valor de R$ 310.000.000,00 (trezentos e dez milhões de reais), de tudo

se certificando.

         

        Realizado levantamento dos valores, deverá, ainda, ser juntado o devido comprovante

nos autos.

         

        Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

                               

        Belo Horizonte, .25 de agosto de 2021

         

        Paulo de Tarso Tamburini Souza

        Juiz de Direito

        2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias



Num. 5408948085 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA CRISTINA PORTO LOBO - 26/08/2021 17:01:40
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21082617014002400005407395449
Número do documento: 21082617014002400005407395449

        

        Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

          Justiça de Primeira Instância

         COMARCA DE BELO HORIZONTE/2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo
Horizonte/MG

         

         PROCESSO Nº: 5060592-78.2021.8.13.0024

         CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

         AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DE MINAS GERAIS,
MINISTÉRIO PÚBLICO - MPMG

         RÉU: VALE S/A

         

         

CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que expedi e enviei ofício ao Banco do Brasil.

        BELO HORIZONTE, 26 de agosto de 2021.

         

         

 

         

         

         

         

        Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900
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De : Belo Horizonte - 2ª Vara de Fazenda Publica e
Aut. - 0024 <vfazestadual2@tjmg.jus.br>

Assunto : TRANSFERÊNCIA VALE S.A - PROCESSO
5060592-78.2021.8.13.0024 - 2ª VARA DE
FAZENDA ESTADUAL BH

Para : psojudicial5711 <psojudicial5711@bb.com.br>,
age1615 <age1615@bb.com.br>, jefcouto
<jefcouto@bb.com.br>

Zimbra vfazestadual2@tjmg.jus.br

TRANSFERÊNCIA VALE S.A - PROCESSO 5060592-78.2021.8.13.0024 - 2ª VARA
DE FAZENDA ESTADUAL BH

qui, 26 de ago de 2021 16:59

3 anexos

Senhor Gerente,

Encaminho a V. Sa. o ofício em anexo para o devido cumprimento.

Atenciosamente,

Ana Cristina Porto Lobo - Matrícula 7120-9

BANCO DO BRASIL - VALE relação atualizada de Depósitos Judiciais.pdf
15 KB 

5060592-78.2021.8.13.0024-1629992961606-19709-decisao.pdf
25 KB 

5060592-78.2021.8.13.0024-1630007887838-19709-oficio.pdf
94 KB 

Zimbra https://webmail.tjmg.jus.br/h/printmessage?id=96634&tz=America/S...

1 de 1 26/08/2021 16:59
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Segue manifestação.
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PR-MG-MANIFESTAÇÃO-39387/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE

 
 
 
Autos do processo nº 5060592.78.2021.8.13.0024/MG
 
 
     

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL manifesta-se ciente da decisão de
ID 5379153030, que defere o pedido do Estado de Minas Gerais de levantamento do valor
previsto no Acordo Judicial para cumprimento ao disposto na Cláusula 4.4.10. 

 

Belo Horizonte, 1 de setembro de 2021.

 

(assinado eletronicamente)

CARLOS BRUNO FERREIRA DA SILVA
PROCURADOR DA REPÚBLICA
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Segue manifestação.
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PR-MG-MANIFESTAÇÃO-39387/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE

 
 
 
Autos do processo nº 5060592.78.2021.8.13.0024/MG
 
 
     

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL manifesta-se ciente da decisão de
ID 5379153030, que defere o pedido do Estado de Minas Gerais de levantamento do valor
previsto no Acordo Judicial para cumprimento ao disposto na Cláusula 4.4.10. 

 

Belo Horizonte, 1 de setembro de 2021.

 

(assinado eletronicamente)

CARLOS BRUNO FERREIRA DA SILVA
PROCURADOR DA REPÚBLICA
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Coordenadoria Regional das Promotorias 
de Justiça do Meio Ambiente das Bacias 

dos Rios das Velhas e Paraopeba de 
Belo Horizonte

M.M. Juiz,

ID 5386293024: ciente o MPMG.

Belo Horizonte, 14 de Setembro de 2021

Lucas Marques Trindade
Promotor de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

TERMO DE JUNTADA

PROCESSO Nº 5060592-78.2021.8.13.0024

[CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DE MINAS GERAIS, MINISTÉRIO
PÚBLICO - MPMG

RÉU/RÉ: VALE S/A

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s):    comprovante de resgate.

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

TERMO DE JUNTADA

PROCESSO Nº 5060592-78.2021.8.13.0024

[CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DE MINAS GERAIS, MINISTÉRIO
PÚBLICO - MPMG

RÉU/RÉ: VALE S/A

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s):    comprovante de resgate.

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900 
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Petição em anexo.



Num. 6052733110 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 29/09/2021 14:48:30
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092914482950400006051775429
Número do documento: 21092914482950400006051775429

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E 

AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE – MG 

 

 

 

 

 

Processo nº 5060592-78.2021.8.13.0024 

 

VALE S.A., nos autos do incidente instaurado para 

acompanhar a obrigação de pagar da suplicante, referente à quantia 

destinada às despesas públicas e às contratações temporárias de 

pessoal em função do rompimento da barragem B-I da Mina Córrego do 

Feijão, prevista na Cláusula 4.4.10 do Acordo de Reparação Integral 

firmado com o ESTADO DE MINAS GERAIS e outros, vem, por seus advogados 

abaixo assinados, expor e requerer a V.Exa. o seguinte: 
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1.  Em cumprimento ao disposto na cláusula 4.4.10 do Acordo de 

Reparação, esse MM. Juízo determinou, através do r. despacho de ID 

5379153030, que fosse transferida a quantia de R$ 310.000.000,00, que 

integra as garantias depositadas judicialmente, para a conta bancária 

instituída pelo ESTADO DE MINAS GERAIS especificamente para a 

execução do Acordo, referente à obrigação de pagar prevista na aludida 

cláusula 4.4.10. 

 

2.  Como se vê no comprovante de resgate e transferência de ID 

5850503005, enviado pelo Banco do Brasil, o referido valor foi 

transferido em 30.8.2021.  

 

3.  De acordo com a cláusula 8.2 do Acordo Judicial, caso os 

valores das garantias não sejam suficientes para cumprir 

integralmente as obrigações, a VALE se obriga a depositar a diferença 

em Juízo, no prazo de até 30 (trinta) dias após a ciência da reversão 

do valor transferido. 

 

4.  Assim, considerando que a cláusula 4.6 do Acordo Judicial 

estabelece que os valores ali indicados serão corrigidos 

monetariamente pela variação do IPCA, e tendo em vista que foi 

transferido o valor histórico previsto no referido Anexo II.3, de 

R$ 310.000.000,00, necessário que a VALE complemente aquele valor, 

nos termos do Acordo, como se vê no cálculo abaixo, elaborado pela 

empresa Consulper Consultoria e Perícia: 

 
  

 
  

 

5.  Como já afirmado em outras oportunidades, por se tratar de 

um índice mensal, divulgado somente entre os dias 9 a 11 do mês 
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subsequente, essa atualização seguiu o mesmo critério adotado nas 

tabelas de correção monetária desse egrégio Tribunal de Justiça, 

aplicando o índice do mês anterior, tanto na data inicial quanto no 

mês do pagamento. 

 

6.  Assim, considerando que o Acordo Judicial foi 

homologado em 04.02.2021, o índice inicial adotado foi o do mês 

de janeiro de 2021; e considerando que a transferência foi 

efetuada no dia 30.8.2021, como informado pelo Banco do Brasil, 

aplicou-se o até o índice do mês anterior, julho, chegando, 

portanto, nos R$ 14.761.347,27 (quatorze milhões, setecentos e 

sessenta e um mil, trezentos e quarenta e sete reais e vinte e sete 

centavos), indicados na planilha acima. 

 

* * * 

 

7.  Por essa razão, a VALE requer a V.Exa. se digne determinar 

a juntada aos autos da guia de depósito judicial e do respectivo 

comprovante de pagamento, no valor de R$ 14.761.347,27 (quatorze 

milhões, setecentos e sessenta e um mil, trezentos e quarenta e sete 

reais e vinte e sete centavos), realizado dia 24.9.2021, 

correspondente à diferença da correção monetária, calculada pela 

variação do IPCA, do valor previsto na prevista na cláusula 4.4.10 

do Acordo Judicial, cumprindo, assim, integralmente essa sua 

obrigação. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Belo Horizonte, 29 de setembro de 2021. 

 

 

      Sergio Bermudes 

      OAB/MG 177.465 

       Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 

     OAB/MG 177.504 

 

 

Fabiano Robalinho Cavalcanti 

OAB/MG 176.848 

Marcelo Gonçalves 

OAB/MG 199.562 
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Wilson Pimentel 

OAB/MG 177.418 

Caetano Berenguer 

OAB/MG 177.466 

 

 

Pedro Henrique Carvalho 

OAB/MG 195.432 

Marcos Mares Guia 

OAB/MG 177.628 

 

 

Thaís Vasconcellos de Sá 

OAB/MG 177.420 

Carolina Simoni 

OAB/MG 177.419 

 

 

Ana Julia Grein Moniz de Aragão 

OAB/RJ 208.830 

Ana Victoria Pelliccione da Cunha 

OAB/MG 195.412 

 

 

 

 
 

Gabriel Salatino 

OAB/RJ 226.500 

Mariana Mariani 

OAB/RJ 228.875 

 

 

 

João Felipe Bartholo Valdetaro Mathias 

OAB/RJ 226.248 

Ana Clara Marcondes 

OAB/MG 192.095 
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VALE S.A.                                                         CNPJ: 33.592.510/0001-54  
TRIBUNAL DE JUSTICA. MG  -  PROCESSO:  50605927820218130024      -  21154554000113,   1º Grau Belo Horizonte - Belo Horizonte 2ª FAZENDA   

TRIBUNAL DE JUSTICA. MG   - 21154554000113 

28365850097408980 81040000035999565 19/11/2021 14.761.347,27 14.761.347,27

BANCO DO BRASIL S/A 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 97408.980171 2 88091476134727

PAGAR PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS DE AUTOATENDIMENTO DO BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL S/A 

20/09/2021 81040000035999565 ND N 20/09/2021

81040000035999565 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081040000035999565 Comprovante c/ nº Conta 
Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S
etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

VALE S.A.                                                         CNPJ: 33.592.510/0001-54 
TRIBUNAL DE JUSTICA. MG  -  PROCESSO:  50605927820218130024      -  21154554000113, 1º Grau Belo Horizonte - Belo Horizonte 2ª FAZENDA

TRIBUNAL DE JUSTICA. MG   - 21154554000113 

19/11/2021

2234 / 99747159-X

28365850097408980

14.761.347,27

14.761.347,27
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Coordenadoria Regional das Promotorias 
de Justiça do Meio Ambiente das Bacias 

dos Rios das Velhas e Paraopeba de 
Belo Horizonte

M.M. Juiz,

Certidão de ID 5850503026: ciente o MPMG.

 

 

Belo Horizonte, 30 de Setembro de 2021

Lucas Marques Trindade
Promotor de Justiça
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Petição em anexo.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 

DA COMARCA DE BELO HORIZONTE – MG 

 

 

 

 

Processo nº 5060592-78.2021.8.13.0024 

 

VALE S.A., nos autos do incidente instaurado para 

acompanhar a obrigação de pagar da suplicante, referente à 

quantia destinada às despesas públicas e às contratações 

temporárias de pessoal em função do rompimento da barragem B-I 

da Mina Córrego do Feijão, prevista na Cláusula 4.4.10 firmado 

junto ao ESTADO DE MINAS GERAIS e outros, vem, por seus advogados 

abaixo assinados, tempestivamente1, requerer a V.Exa. se digne 

determinar a juntada aos autos do comprovante de depósito 

                     
1 Dentro do prazo de 30 dias previsto na clausula 8.2 do Acordo de Reparação, 

tendo em vista que o comprovante de transferência dos valores foi enviado 

pelo Banco do Brasil em 20.08.21 (cf. ID. 5850503005) 
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2 

 

complementar, no valor de R$ 128.423,72, relativo ao IPCA do mês de 

agosto/21, incidente sobre o valor que constitui a obrigação de pagar 

da VALE referente à Cláusula 4.4.10.  

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Belo Horizonte, 08 de outubro de 2021. 

 

 

      Sergio Bermudes 

      OAB/MG 177.465 

       Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 

     OAB/MG 177.504 

 

 

Fabiano Robalinho Cavalcanti 

OAB/MG 176.848 

Marcelo Gonçalves 

OAB/RJ 108.611 

 

 

Wilson Pimentel 

OAB/MG 177.418 

Caetano Berenguer 

OAB/MG 177.466 

 

 

Pedro Henrique Carvalho 

OAB/RJ 147.420 

Marcos Mares Guia 

OAB/MG 177.628 

 

 

Thaís Vasconcellos de Sá 

OAB/MG 177.420 

Carolina Simoni 

OAB/MG 177.419 

 

 

Ana Julia Grein Moniz de Aragão 

OAB/RJ 208.830 

Ana Victoria Pelliccione da 

Cunha 

OAB/RJ 215.098 

 

 

Gabriel Salatino 

OAB/RJ 226.500 

Mariana Mariani 

OAB/RJ 228.875 

 

 

 

João Felipe Bartholo Valdetaro Mathias 

OAB/RJ 226.248 

Ana Clara Marcondes 

OAB/MG 192.095 



Num. 6272663040 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 08/10/2021 18:57:47
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21100818574699600006271195407
Número do documento: 21100818574699600006271195407
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Exmo. Sr. Juiz de Direito,

Segue petição anexa.
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advocacia-Geral do Estado 
Procuradoria de Demandas Estratégicas 

 

www.age.mg.gov.br 

Avenida Afonso Pena, nº 4000 - Cruzeiro 

30.130-009 - Belo Horizonte - MG (31) 3218-0786 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA 

FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO 

HORIZONTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS: 5060592-78.2021.8.13.0024 

 

 

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS vem, respeitosamente, por 

seu Procurador adiante subscrito, à presença de Vossa Excelência, requerer 

a transferência dos valores depositados pela Vale S.A. (ID 6052733113 e 

ID 6272663040) para a conta abaixo indicada: 

 

Banco do Brasil S.A. 

Agência 1615-2 

Conta 8.888.888-6 

CNPJ 18.715.615/0001-60 

 

Pede deferimento. 

 

Belo Horizonte, 8 de novembro de 2021. 

 

LYSSANDRO NORTON SIQUEIRA 

PROCURADOR DO ESTADO 

OAB/MG 68.720 - MASP 598.207-9 
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Petição em anexo.
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Coordenadoria Regional das Promotorias 
de Justiça do Meio Ambiente das Bacias 

dos Rios das Velhas e Paraopeba de 
Belo Horizonte

M.M. Juiz,

Intimação de ID 6982813093: quanto à petição de ID 6806368036, 
nada a opor.

Belo Horizonte, 23 de Novembro de 2021

Lucas Marques Trindade
Promotor de Justiça
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 1ª REGIÃO
NÚCLEO ESTRATÉGICO (PRU1R/COREPAM/NUEST)

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DO(A) 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA
COMARCA DE BELO HORIZONTE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NÚMERO: 5060592-78.2021.8.13.0024
PARTE(S): UNIÃO
PARTES(S): ESTADO DE MINAS GERAIS - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
E OUTROS

 

UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, representado(a) pelo membro da Advocacia-Geral da
União infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar ciência do requerimento
formulado na petição de ID 6806368036.

 

Brasília, 29 de novembro de 2021.

 

 

LAÍS DE ARAÚJO PRIMO

Advogada da União
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Segue manifestação.
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PR-MG-MANIFESTAÇÃO-57603/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E
AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE

 

 

 

Autos do processo nº 5060592.78.2021.8.13.0024/MG

 
     
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL vem, em atenção à intimação de ID
6982813093, manifestar ciência do requerimento formulado na petição de ID 6806368036,
nada tendo a opor.

 

Belo Horizonte, 3 de dezembro de 2021.

 

(assinado eletronicamente)

CARLOS BRUNO FERREIRA DA SILVA
PROCURADOR DA REPÚBLICA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E
AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE.

AUTOS: 5060592-78.2021.8.13.0024

O ESTADO DE MINAS GERAIS vem, respeitosamente, por seu Procurador adiante subscrito, à presença
de Vossa Excelência, reiterar os termos da petição de ID 6806368036, para requerer a transferência de
todos valores depositados pela Vale S.A. (ID 6052733113 e ID 6272663040) e acréscimos, para a conta
abaixo indicada:

Banco do Brasil S.A. Agência 1615-2 Conta 8.888.888-6 CNPJ 18.715.615/0001-60

Pede deferimento.

Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2021.

LYSSANDRO NORTON SIQUEIRA

PROCURADOR DO ESTADO

OAB/MG 68.720 - MASP 598.207-9
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        Processo n. 5060592-78.2021.8.13.0024

         

         

        Vistos etc.

         

          Proceda a secretaria à transferência dos valores complementares depositados pela ré

(Ids. 6052733113 e 6272663040), nos termos requeridos pelo EMG no Ids. 6806368036/7617137993,

referentes ao cumprimento das obrigações da cláusula 4.4.10.

         

        Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

                               

          Belo Horizonte, 24 de março de 2022.

         

Paulo de Tarso Tamburini Souza

Juiz de Direito

2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias
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Juntar a guia de depósito referente ao pagamento de id 6272663040, contendo o número identificador do
depósito (ID) nos moldes da guia juntada em id 6052733111, para que seja realizada a transferência
determinada.
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Petição em anexo.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 

DA COMARCA DE BELO HORIZONTE - MG 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5060592-78.2021.8.13.0024 

 

 

VALE S.A. (“VALE”), nos autos do incidente instaurado 

para acompanhar a obrigação de pagar da suplicante, referente à 

quantia destinada às despesas públicas e às contratações 

temporárias de pessoal em função do rompimento da barragem B-I 

da Mina Córrego do Feijão, prevista na Cláusula 4.4.10 do Acordo 

Judicial para Reparação Integral firmado junto ao ESTADO DE MINAS 

GERAIS e outros, vem, por seus advogados abaixo assinados, em 
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resposta à intimação de ID 9100048007, requerer a V.Exa. se digne 

determinar a juntada da guia de depósito anexa, referente ao valor de R$ 

128.423,72 (cento e vinte e oito mil, quatrocentos e vinte e três reais e 

setenta e dois centavos), conforme comprovante de pagamento apresentado 

sob o ID 6272663040. 

 

Nestes termos, 

P.deferimento. 

Belo Horizonte, 5 de abril de 2022. 

 

      Sergio Bermudes 

      OAB/MG 177.465 

       Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 

     OAB/MG 177.504 

 

 

Fabiano Robalinho Cavalcanti 

OAB/MG 176.848 

Marcelo Gonçalves 

OAB/RJ 108.611 

 

 

Wilson Pimentel 

OAB/MG 177.418 

Caetano Berenguer 

OAB/MG 177.466 

 

 

Pedro Henrique Carvalho 

OAB/RJ 147.420 

Marcos Mares Guia 

OAB/MG 177.628 

 

 

Thaís Vasconcellos de Sá 

OAB/MG 177.420 

Carolina Simoni 

OAB/MG 177.419 

 

 

Ana Julia Grein Moniz de Aragão 

OAB/RJ 208.830 

Ana Victoria Pelliccione da Cunha 

OAB/RJ 215.098 

 

  

Gabriel Salatino 

OAB/RJ 226.500 

Mariana Mariani 

OAB/RJ 228.875 

 

 

 

João Felipe Valdetaro 

OAB/RJ 226.248 

Ana Clara Marcondes 

 OAB/MG 192.095 
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    TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: MINISTERIO PUBLICO - MPMG

Réu: VALE S/A

1º Grau Belo Horizonte - Belo Horizonte 2ª FAZENDA

Processo: 50605927820218130024 - ID 081040000036177348

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep. Judicial

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.

 

00190.00009 02836.585006 97837.373170 9 88260012842372

VALE S.A.                                                         CNPJ: 33.592.510/0001-54  
TRIBUNAL DE JUSTICA. MG  -  PROCESSO:  50605927820218130024      -  21154554000113,   1º Grau Belo Horizonte - Belo Horizonte 2ª FAZENDA   

TRIBUNAL DE JUSTICA. MG   - 21154554000113 

28365850097837373 81040000036177348 06/12/2021 128.423,72 128.423,72

BANCO DO BRASIL S/A 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 97837.373170 9 88260012842372

PAGAR PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS DE AUTOATENDIMENTO DO BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL S/A 

05/10/2021 81040000036177348 ND N 05/10/2021

81040000036177348 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081040000036177348 Comprovante c/ nº Conta 
Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S
etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

VALE S.A.                                                         CNPJ: 33.592.510/0001-54 
TRIBUNAL DE JUSTICA. MG  -  PROCESSO:  50605927820218130024      -  21154554000113, 1º Grau Belo Horizonte - Belo Horizonte 2ª FAZENDA

TRIBUNAL DE JUSTICA. MG   - 21154554000113 

06/12/2021

2234 / 99747159-X

28365850097837373

128.423,72

128.423,72
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

Justiça de Primeira Instância

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

OFÍCIO Nº 017B /ANO 2022

BELO HORIZONTE, 06 DE ABRIL DE 2022.

Ao(À) Senhor(a)

GERENTE DO BANCO DO BRASIL S.A - AGÊNCIA 1615-2

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA

PROCESSO nº  5060592-78.2021.8.13.0024:

CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DE MINAS GERAIS, MINISTÉRIO
PÚBLICO - MPMG

RÉU/RÉ: VALE S/A

                        Senhor(a),

                                               Em atenção ao requerido nos autos do processo acima mencionado, determino a V.S.
proceder à transferência da quantia de R$ 14.889.770,99 (quatorze milhões, oitocentos e oitenta e nove mil,
setecentos e setenta reais e noventa e nove centavos), devidamente atualizada, referentes ao ID
081040000036177348 e ID 081040000035999565, para a conta do Tesouro Estadual, consoante dados abaixo
i n f o r m a d o s :

B a n c o  d o  B r a s i l
A g ê n c i a :  1 6 1 5 - 2
C o n t a :  8 . 8 8 8 . 8 8 8 - 6
C N P J :  1 8 . 7 1 5 . 6 1 5 / 0 0 0 1 - 6 0

A t e n c i o s a m e n t e ,

ELTON PUPO NOGUEIRA
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Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900
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25/03/2022

Número: 5060592-78.2021.8.13.0024 
 

Classe: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte 

 Última distribuição : 07/05/2021 

 Valor da causa: R$ 310.000.000,00 

 Processo referência: 5010709-36.2019.8.13.0024 

 Assuntos: Mineração 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

Ministério Público - MPMG (AUTOR)

ESTADO DE MINAS GERAIS (AUTOR)

MARIO EDUARDO GUIMARAES NEPOMUCENO JUNIOR

(ADVOGADO)

LYSSANDRO NORTON SIQUEIRA (ADVOGADO)

CASSIO ROBERTO DOS SANTOS ANDRADE (ADVOGADO)

SERGIO PESSOA DE PAULA CASTRO (ADVOGADO)

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

(AUTOR)

VALE S/A (RÉU/RÉ)

ANA JULIA GREIN MONIZ DE ARAGAO (ADVOGADO)

HUMBERTO MORAES PINHEIRO (ADVOGADO)

MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO (ADVOGADO)

WILSON FERNANDES PIMENTEL (ADVOGADO)

FLAVIO MARCOS NOTINI DE CASTRO (ADVOGADO)

OCTAVIO BULCAO NASCIMENTO (ADVOGADO)

Outros participantes

Ministério Público Federal (FISCAL DA LEI)

Advocacia Geral do Estado (TERCEIRO INTERESSADO)

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO (TERCEIRO

INTERESSADO)

MARCELO KOKKE GOMES (ADVOGADO)

MARCUS VINICIUS PEREIRA DE CASTRO (ADVOGADO)

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO (TERCEIRO

INTERESSADO)

DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO EM MINAS GERAIS

(TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da Assinatura Documento Tipo

9062063019 24/03/2022 18:16 Decisão Decisão
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        Processo n. 5060592-78.2021.8.13.0024

         

         

        Vistos etc.

         

          Proceda a secretaria à transferência dos valores complementares depositados pela ré

(Ids. 6052733113 e 6272663040), nos termos requeridos pelo EMG no Ids. 6806368036/7617137993,

referentes ao cumprimento das obrigações da cláusula 4.4.10.

         

        Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

                               

          Belo Horizonte, 24 de março de 2022.

         

Paulo de Tarso Tamburini Souza

Juiz de Direito

2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias

         


